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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA
DEPARTAMENTO DE SERVICOS TECNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LABORATÓRIOS AGROPECUÁRIOS
LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO EM MINAS GERAIS

DIVISAO DE APOIO ADMINISTRATIVO-LANAGRO-MG
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG

 

     

CONTRATO Nº 08/2020

PROCESSO PRINCIPAL Nº 21181.001019/2019-81
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2019
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA – LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E A
EMPRESA CASA LIMPA DEDETIZADORA LTDA-ME.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA– LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com
sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela Senhora ANDRÉA MELO GARCIA
DE OLIVEIRA,  Coordenadora nomeada pela Portaria nº 2.001, de 10/07/2019, publicada em 11/07/2019,
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018, inscrita no CPF nº 856.299.106-63, portadora da Carteira de Iden�dade nº
MG-3.500.805-SSP/MG e a empresa CASA LIMPA DEDETIZADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.902.520/0001-43, sediada no Condomínio Vila Verde, Conjunto F, Lote 25, Sobradinho, Brasília-DF,
CEP: 73.090-914, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO
FOLHA DA PAIXÃO, portador da Carteira de Iden�dade nº 2.442.463, expedida pela SSP-DF, e CPF nº
010.205.531-97 tendo em vista o que consta no Processo nº 21181.001019/2019-81 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 30/2019, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em serviços
con�nuados de controle ambiental de pragas e vetores, visando atender às necessidades da sede do
LFDA/MG e sua unidade externa pertencente do SLAV/BH, para atender às necessidades do LFDA/MG e
Unidades Externas pertencentes que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.
 VALOR
MÉDIO
TOTAL

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS CONTINUADOS DE
CONTROLE AMBIENTAL DE PRAGAS E VETORES, COM FORNECIMENTO DE
PRODUTOS QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS, NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO

CONTRATO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SLAV/BH (FREQUÊNCIA
DE ATIVIDADES CONFORME CRONOGRAMA).

 Mês    12 R$
4.859,00

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
03/02/2020 e encerramento em 03/02/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 4.859,00 (quarenta e oito mil e cinquenta e nove reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  201252028214W0001 

Elemento de Despesa:  33.90.39

PI: FUNLAB
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4.2. Para os fins foi emi�da a Nota de Empenho nº. 2019NE801146 de 30 de dezembro de 2019.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este
Termo de Referência.

5.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após realização dos serviços, o relatório técnico dos
serviços executados, para efeito de liberação da fatura.

5.2.2. As Notas Fiscais, acompanhadas da documentação per�nente, emi�das em arquivo eletrônico
para pagamento deverão ser enviadas para o e-mail do Protocolo do LFDA/MG protocolo.lfda-
mg@agricultura.gov.br e caso solicitado, deverá ser enviado os arquivos em vias �sicas. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.4.1. o prazo de validade;

5.4.2. a data da emissão;

5.4.3. os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

5.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.4.5. o valor a pagar; e

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

5.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

5.6.1. não produziu os resultados acordados;

5.6.2. deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

5.6.3. deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
u�lizou-os com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.
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5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

5.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE.

5.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito
do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

5.12. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

5.13. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo
por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE.

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no ar�go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber.

5.15. É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da a�va do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = (TX)
 

I = (6/100)
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

6.7. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do ar�go 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas
quan�dades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º
e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

8.8. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preven�va, ro�neira e sistemá�ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis�nção dessas a�vidades e, em
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razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e u�lizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade
da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas; ou

b) deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

8.9.1. A u�lização do IMR ou outro instrumento subs�tuto para aferição da qualidade da prestação
dos serviços não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.12. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar jus�fica�va para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ato convocatório.

8.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.16. A conformidade do material a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respec�vas quan�dades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for per�nente à contratação.

8.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

9.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
cer�ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e no�ficações expedidas;

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à en�dade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do ar�go 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;
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10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida
A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos
à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

10.15. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela
Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da CONTRATANTE;

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permi�ndo à CONTRATANTE distribuir, alterar e u�lizar os mesmos
sem limitações;

10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u�lização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

10.23. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação;

10.24. Conhecer os princípios, os valores é�cos e as normas estabelecidas pelo  Código de Conduta É�ca
dos Agentes Públicos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, aprovado pela
PORTARIA Nº 249, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 – MAPA, comprometendo-se  com sua observância e
acatamento pelos profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto
licitado, pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos
relacionamentos com os interlocutores internos, pelos princípios e pelos valores constantes no código,
com vistas à erradicar as prá�cas ilegais, imorais e an�é�cas.

10.25. Recolher a cada visita técnica todas as embalagens vazias com suas respec�vas tampas e resíduos
gerados durante suas a�vidades, e se responsabilizar pelo descarte dos mesmos seguindo a legislação e
orientações da FEAM (Fundação Estadual do Meio Ambiente), quando for o caso;

10.26. Responsabilizar-se pela aquisição, fornecimento e administração de todos os produtos químicos e
equipamentos necessários para o controle ambiental de pragas e vetores.

10.27. Os produtos saneantes desinfestantes u�lizados na execução dos serviços deverão estar
devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conforme resolução-RDC
Nº 52 de 22 de outubro de 2009.

10.28. Os agrotóxicos, seus componentes e afins a serem u�lizados na execução dos serviços deverão
estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos
órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme ar�go
3º da Lei n° 7.802, de 1989, e ar�gos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação
correlata.

10.29. Os produtos desinfestantes u�lizados nas aplicações deverão atender as normas estabelecidas
pela ANVISA, e não causarem manchas.

10.30. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios do
CONTRATANTE.

10.31. Enviar com 2 (dois) dias de antecedência a Ordem de Serviço à CONTRATANTE especificando:
Produto, Princípio A�vo, Dose, EPIs, Hora de Aplicação com assinatura do responsável técnico, nome dos
Técnicos de Aplicação.

10.32. Após cada dede�zação, emi�r relatório com todas as informações sobre o serviço realizado.

10.33.  Manter devidamente limpo os locais onde se realizará os serviços;

10.34. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução, e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências, objeto dos serviços.

10.35. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual –
EPI’s.
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10.36. Ter um responsável técnico, com treinamento específico na área em que assumir a
responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo respec�vo
conselho profissional que é responsável diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos
operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma
correta da aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas
urbanas; e por possíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme Resolução-
RDC nº 52 de 22 de outubro de 2009.

10.37. Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;

10.38. Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito que
venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações estabelecidas em
legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha se dado nas dependências
da CONTRATANTE;

10.39. Indicar um preposto para representá-la na execução do contrato

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significa�vos para o serviço contratado;

11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.
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11.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade
administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

11.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va no subitem 19.1 deste Termo de
Referência.

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01
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11.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

11.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

11.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do
Código Civil.

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

11.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

11.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

11.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que
decorrem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, § 2º da Lei n 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Pedro Leopoldo, 28 de janeiro de 2020.

 

Andrea Melo Garcia de Oliveira              Carlos Alberto Folha da Paixão          
CONTRATANTE                                           CONTRATADA                                                        
 
 Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                      Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA-MG                        Chefe Subst.da SGC LFDA-MG  

Documento assinado eletronicamente por ANDREA MELO GARCIA DE OLIVEIRA, Coordenador (a) do
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Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais, em 28/01/2020, às 15:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
28/01/2020, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Folha da Paixão, Usuário Externo, em
28/01/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
29/01/2020, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9760307
e o código CRC 84CBD7EB.

Referência: Processo nº 21181.000152/2020-53  
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020013000003
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 130029

Número do Contrato: 1/2019. Nº Processo: 21012006981201877.
PREGÃO SRP Nº 9/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 15328829000195. Contratado : WTL TURISMO E
LOCACAO EIRELI -.Objeto: Prorrogar por mais doze meses a vigência do contrato.
Fundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 05/02/2020 a 05/02/2021. Valor Total:
R$160.902,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800012. Data de Assinatura: 23/01/2020.

(SICON - 29/01/2020) 130029-00001-2020NE800001

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2019 - UASG 130029

Número do Contrato: 3/2017. Nº Processo: 21012005127201711.
PREGÃO SISPP Nº 1/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE LESTE
S/A. - EM -RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Alterar Cláusula Décima Segunda-Da Vigência,
prorrogando a vigência do Contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Inciso II Artigo 57.
Vigência: 01/07/2019 a 01/07/2020. Valor Total: R$139.897,27. Fonte: 100000000 -
2019NE800010 Fonte: 100000000 - 2018NE800374. Data de Assinatura: 01/07/2019.

(SICON - 29/01/2020) 130029-00001-2019NE800001
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 130070

Nº Processo: 21034019192201848. PREGÃO SRP Nº 3/2019. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 11046495000106.
Contratado : FLAMASERV SERVICOS TERCEIRIZADOS -EIRELI. Objeto: Prestação serviços
terceirizados,com disponibilização mão de obra em regime de dedicação exclusiva de
04(quatro)Técnico Secretariado e 02(dois)Apoio Administativo. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93 e suas alterações. Vigência: 13/01/2020 a 12/01/2021. Valor Total: R$247.994,88.
Fonte: 150013038 - 2020NE800018 Fonte: 174013032 - 2020NE800019 Fonte: 150013038
- 2020NE800020. Data de Assinatura: 07/01/2020.

(SICON - 29/01/2020) 130070-00001-2020NE000008

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2020

A União Federal, por intermédio da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Paraná - SFA-PR, CNPJ: 00.396.895/0029-26, torna público a
quem possa interessar, que realizará CHAMAMENTO PÚBLICO de Instituições Financeiras
para credenciamento para prestação de serviço bancário de conta depósito vinculada
bloqueada para movimentação, com remuneração igual ou superior à dos depósitos em
poupança, conforme legislação vigente no período, aberta em nome da empresa
contratada para prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, destinada
unicamente ao provisionamento de valores das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
outras previstas na Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 05/2017, conforme consta do Edital
de Chamamento. Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na
Seção de Licitações, Compras e Contratos da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Paraná. site www.agricultura.gov.br.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA
EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 1/2020

Termo de Execução Descentralizada Nº 01/2020. Processo nº 21000.047840/2019-24,
firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/MAPA, CNPJ/MF nº
00.396.895/0001-25 por meio da Secretaria de Aquicultura e Pesca e o Instituto Federal de
Brasília - IFB, CNPJ/MF nº 10.791.831/0001-82. Objeto: Descentralização de crédito
referente ao rateio das despesas comuns aos dois órgãos, que atualmente ocupam o
Edifício situado no Setor de Autarquias Sul Quadra 2 Bloco E - Brasília - DF. Vigência por 14
(quatorze) meses contados a partir da data de sua assinatura. Assinaturas: JAIRO GUND
Secretário de Aquicultura e Pesca - Substituto, e LUCIANA MIYOKO MASSUKADO Reitora do
Instituto Federal de Brasília - IFB.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Convênio, publicado no DOU de 30/12/2019, Seção 3, referente
ao CONVÊNIO nº 891284/2019;

Onde se lê: Responsável pelo Concedente: TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA
DIAS, CPF nº 209.694.306-04;

leia-se: Responsável pelo Concedente: JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL, CPF
nº 702.317.376-53.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo: 21024.006118/2019-61; Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº
003/2020, que entre si celebram a União, por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, representado neste ato pela
Secretaria de Defesa Agropecuária- SDA/MAPA, CNPJ nº 00.396.895/0042-01, e
o Município de Xinguara/PA, CNPJ nº 04.144.150/0001-20. Objeto: O presente
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tem por objetivo a mútua conjugação de
esforços entre os participes, como integrantes do Sistema Unificado de Atenção
à Sanidade Agropecuária - SUASA, na unidade geográfica básica da respectiva
área municipal, para execução conjunta de ações de vigilância e defesa
sanitária dos animais e dos vegetais, bem como a inspeção industrial e
sanitária de produtos de origem animal e vegetal, além de insumos
agropecuários, sendo, no caso específico desse Acordo, a execução conjunta de
ações na Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. Data
de Assinatura: 29/01/2019; Signatários: pelo MAPA, José Guilherme Tollstadius
Leal, CPF nº 702.317.376-53, Secretário de Defesa Agropecuária; pelo Município
de Xinguara/PA, Osvaldo de Oliveira Assunção Junior, CPF nº 126.176.101-44,
Prefeito Municipal de Xinguara/PA.

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO

FITOSSANITÁRIA INTERNACIONAL
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I V A R ES
R E T I F I C AÇ ÃO

No Aviso do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, publicado no DOU nº

17, de 24 de janeiro de 2020, seção 3, página 4;

Onde se lê:

. D E N O M I N AÇ ÃO CERTIFICADO DE PROTEÇÃO Nº

. BRS 1074IPRO 20190013

. NT 1482NA 20190014

. TMG2378IPRO 20190015

. ANABP 01 20190016

. IPR Urutau 20190017

. BRS 531 20190018

. SUZSP0025 20190019

. S U Z BA 1 1 7 5 20190020

. SUZMA2025 20190021

. SCS441 Gala Gui 20190022

Leia-se:

. D E N O M I N AÇ ÃO CERTIFICADO DE PROTEÇÃO Nº

. BRS 1074IPRO 20200013

. NT 1482NA 20200014

. TMG2378IPRO 20200015

. ANABP 01 20200016

. IPR Urutau 20200017

. BRS 531 20200018

. SUZSP0025 20200019

. S U Z BA 1 1 7 5 20200020

. SUZMA2025 20200021

. SCS441 Gala Gui 20200022

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PEDRO LEOPOLDO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2020 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001019201981. PREGÃO SISPP Nº 30/2019. Contratante: MINISTERIO
DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 10902520000143.
Contratado : CASA LIMPA DEDETIZADORA LTDA -.Objeto: O objeto do presente instrumento
é a Contratação de empresa especializada em serviços continuados de controle ambiental
de pragas e vetores, visando atender às necessidades da sededo LFDA/MG e sua unidade
externa pertencente d o_SLAV/BH, para atender às necessidades do LFDA/MGe Unidades
Externas pertencentes que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto
nº 9.507/18, IN 05/17. Vigência: 03/02/2020 a 03/02/2021. Valor Total: R$4.859,00. Fonte:
100000000 - 2019NE801146. Data de Assinatura: 28/01/2020.

(SICON - 29/01/2020) 130058-00001-2019NE800003
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM RECIFE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2020 - UASG 130016

Nº Processo: 21002000431201944. PREGÃO SRP Nº 1/2019. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 00377455000120.
Contratado : IDEXX BRASIL LABORATORIOS LTDA. -.Objeto: Aquisição de 04 (quatro) Kits
IDGA para diagnóstico de AIE. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e demais legislações
correlatas. Vigência: 29/01/2020 a 28/04/2020. Valor Total: R$3.739,12. Fonte: 100000000
- 2019NE800668. Data de Assinatura: 29/01/2020.

(SICON - 29/01/2020) 130016-00001-2019NE000018

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E
I R R I G AÇ ÃO

COORDENAÇÃO 1
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência/ Acréscimo Nº 000001/2019 ao Convênio
Nº 879922/2018. Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E
ABASTECIMENTO, Unidade Gestora: 420013. Convenente: MUNICIPIO DE CANA VERDE,
CNPJ nº 18244426000156. Prorrogação de Vigência do Convênio por mais 365 dias e
aumento no valor da contrapartida. Valor Total: R$ 19.693,00, Valor de Contrapartida: R$
19.693,00, Vigência: 19/12/2019 a 19/12/2020. Data de Assinatura: 19/12/2018.
Signatários: Concedente: PEDRO ALVES CORREA NETO, CPF nº 64614603149, Convenente:
EDUARDO CARDOSO GARCIA, CPF nº 031.708.786-03.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3.003/2020 - UASG 373055

Número do Contrato: 3000/2017. Nº Processo: 54170005520201651.
PREGÃO SRP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-E
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE
LESTE S/A. - EM -RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: Prorrogação por mais doze meses
inicio 28/02/2020 e termino 28/02/2021. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência:
28/02/2020 a 28/02/2021. Valor Total: R$57.940,80. Fonte: 176370002 -
2020NE800013. Data de Assinatura: 27/01/2020.

(SICON - 29/01/2020) 373055-37201-2020NE080009


